ACÓRDÃO Nº 1482/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
170991/09
ORIGEM :

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO : 
LOTÁRIO OTO KNOB
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: município de itaipulândia. Consulta. Incidência de adicionais por tempo de serviço. Necessidade de previsão legal. Produção dos efeitos a partir da publicação da lei, cujo benefício se dará com a investidura do servidor. 

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Itaipulândia, Sr. Lotário Oto Knob, no qual busca um posicionamento deste Tribunal a respeito do termo inicial para a contagem do prazo para concessão do adicional de tempo de serviço, instituído pela Lei Municipal nº 866, publicada em 15 de dezembro de 2006, que instituiu novo regime jurídico dos servidores públicos municipais.

A peça vestibular veio acompanhada de parecer jurídico que se posicionou no sentido de que os efeitos da nova Lei Municipal devem iniciar-se a partir da investidura do servidor no cargo efetivo.

Recebida a consulta, esta foi remetida à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que exarou a informação nº 30/09, na qual esclarece não existirem prejulgados a respeito do tema, entretanto, encontrou processos de consulta em que esta Corte posicionou-se no sentido de que os critérios para a concessão de adicional por tempo de serviço dependem exclusivamente do previsto na legislação do Município
. 

A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº 6071/09, no qual entende que: “... deve ser contado o tempo de serviço para fins de concessão do quinquênio a partir da investidura do servidor, sendo devido o pagamento dos valores correspondentes a partir da publicação da Lei Municipal nº 866/2006”.

O Ministério Público de Contas expediu o parecer nº 7011/09, no qual pondera, inicialmente, que a Lei Orgânica do Município de Itaipulândia (Lei nº 146/95), em seu art. 70 já se referia ao regime jurídico único para os servidores da administração, o que implica necessariamente em um regime estatutário. Portanto, não há qualquer novidade quanto a legislação mais recente editada e ora objeto de questionamento, exceto pelo fato do referido adicional incidir exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo.
Com efeito, argumenta o ilustre procurador que o Município ao instituir o regime estatutário possui ampla de total competência legislativa, competindo-lhe dispor sobre a criação, transformação e extinção de cargos e funções. Destarte, tem plena competência para disciplinar as gratificações podendo estabelecer, por lei, que o tempo celetista prestado ao Município pode ser considerado para fins de adicionais por tempo de serviço.

Conclui seu arrazoado no seguinte sentido, in verbis:
“... que o tempo de serviço prestado sob o regime celetista, salvo excepcionalmente, por expressa disposição legal, em que observada a reserva de iniciativa do Poder Executivo, não deve ser considerado para o fim de reconhecer direitos conferidos aos servidores pelo regime estatutário”.

É o relatório.

DO VOTO

De todo o exposto, e de posse das ponderações bem lançadas pelo ilustre procurador, que atuou nos autos ora em análise, pode-se entender que a Lei nº 866/06, objeto da consulta, apenas repisou o já previsto no art. 66 da Lei Municipal nº 146/95, reforçando que a concessão do adicional por tempo de serviço
 incidirá exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo.

Agora, quanto a produção dos efeitos ao direito do adicional por tempo de serviço, o mesmo se opera a partir da publicação da lei que trata da matéria, cuja percepção ao benefício se dará a partir da investidura no cargo que ocorre com a posse.

Portanto, VOTO que a resposta ao consulente seja oferecida nos presentes termos com arrimo na instrução do processo e parecer ministerial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 170991/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade, em:
Responder ao consulente nos presentes termos com arrimo na instrução do processo e parecer ministerial.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 13 de maio de 2010 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

� Processo nº 475414/98 – Resolução nº 1311/99-TC e processo nº 579493/07 – Acórdão nº 159/08 Pleno.


� Corresponderá a 5% do vencimento básico, em razão do efetivo exercício no serviço público municipal.





